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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA 

Praça Barão de Mogi Guaçu, 219 – Centro – Casa Branca - SP – CEP13700-000. 

Fone: (019) 3671-3670 ou (19) 3671-9720 

e-mail: obras@casabranca.sp.gov.br 

  

OBRA: Reforma do ESF Acácio Della Torre 

LOCAL:  Avenida Família Rezende, Nº 237 (Lat. 21°56’58.42”S / Long. 47°7’11.47”O)  

BAIRRO: Bairro Venda Branca – Casa Branca – SP 

Data: 14 de maio 2026. 

 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES 

OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil para a execução de obra, 

visando a reforma de uma ESF no distrito de Venda Branca 
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DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS 
 

 

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia  

O objeto da presente licitação constitui ( X ) OBRA / (   ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a 

seguinte justificativa: 

A reforma da ESF, por suas características técnicas, complexidade e finalidade, se 
enquadra no conceito de obra, conforme estabelecido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que rege as contratações públicas. 

Primeiramente, a execução da obra envolve uma ampla gama de atividades de 
engenharia que exigem planejamento técnico, coordenação precisa e conhecimento 
especializado. Cada etapa do processo demanda a aplicação de métodos construtivos 
adequados, a utilização de materiais específicos, além de atender a normas técnicas e 
exigências de segurança. Além disso, muitas dessas atividades requerem intervenções técnicas 
especializadas, como fundações, estruturas, instalações elétricas e hidráulicas, entre outras. 
Essas intervenções devem ser cuidadosamente planejadas e executadas por profissionais 
qualificados, garantindo o bom desempenho e a durabilidade da construção. Dessa forma, a 
complexidade das obras não se resume apenas à sua execução física, mas também à gestão 
dos recursos, à escolha dos materiais apropriados para cada finalidade e à realização de 
soluções técnicas eficazes para os desafios encontrados ao longo do processo. 

A distinção entre obra e serviço de engenharia é essencial para a definição da 
modalidade licitatória adequada. Tendo em vista que a contratação trata de uma intervenção 
física com escopo claramente definido, cronograma e orçamentos próprios, e não de um 
serviço comum de engenharia, não se aplica a modalidade de pregão, devendo-se observar as 
modalidades previstas para obras públicas no âmbito da nova lei de licitações. 

Portanto, analisando projeto e memorial descritivo, classifica-se a reforma e construção 
acima descritas como uma obra pública, cuja contratação deve observar as disposições legais 
pertinentes às contratações de obras. 

 

1.2. Classificação como serviço comum ou especial  
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 O serviço de obra engenharia objeto da presente licitação é ( X ) COMUM / (   ) 

ESPECIAL, sob a seguinte justificativa: 

A presente obra de reforma e construção será executada utilizando o sistema 
construtivo convencional, amplamente consolidado e disponível no mercado nacional. Esse 
método emprega técnicas tradicionais da construção civil, baseadas no uso de alvenaria, 
concreto armado e estruturas em aço, conforme as normas técnicas vigentes. 

Os materiais especificados para a execução dos serviços são de fácil acesso e 
encontram-se disponíveis junto aos principais fornecedores do setor, o que contribui para a 
otimização do cronograma físico-financeiro da obra. A adoção do método convencional visa 
assegurar a compatibilidade com os recursos locais, facilitar a mão de obra e garantir a 
qualidade e a durabilidade do empreendimento. 

2. REGIMES DE EXECUÇÃO 

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a 

justificativa abaixo: 

(X) empreitada por preço unitário 

(   ) empreitada por preço global 

(   ) empreitada integral 

(   ) contratação por tarefa 

(   ) contratação integrada 

(   ) contratação semi-integrada 

(   ) fornecimento e prestação de serviço associado 

___________________________________________________________________________ 

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o Projeto 
Básico (   ) DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços 
relativos à presente contratação, segundo as diretrizes do Acórdão n. 1.977/2013-Plenário TCU, 
adotando os seguintes parâmetros descritos no documento abaixo identificado: 

___________________________________________________________________________ 
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 Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada 

integral, o Projeto Básico (   ) NÃO DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas 

relevantes dos serviços relativos à presente contratação, sob a seguinte justificativa: 

___________________________________________________________________________ 

 

3. ELABORAÇÃO DE PROJETOS / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL 

HABILITADO E COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

No presente feito, o (X) Projeto Básico / documentos técnicos foram elaborados por 

profissional habilitado de (X) engenharia, (    ) arquitetura ou (    ) técnico industrial, com a 

emissão da (X) ART, (    ) RRT ou (    ) TRT.  

 

4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA 

Na presente licitação: 

(   ) FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 

2021; 

(X) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência do 

CDHU, para todos os itens relacionados à construção civil; 

(      ) FORAM adotados custos unitários superiores aos custos unitários de referência do SINAPI 

para determinados itens do orçamento, conforme justificativa do relatório técnico elaborado 

por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos. 

No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados no SINAPI,  

( ) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 23, § 2º, da Lei n. 

14.133, de 2021, observada a ordem de prioridades nele estabelecida: 

(1) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 

de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso (citar as fontes e justificar 

a pertinência técnica da opção):  

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(CDHU). Boletim Referencial de Custos. Versão 199-Com desoneração. São Paulo: CDHU, 2025. 



  

6 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA 

Praça Barão de Mogi Guaçu, 219 – Centro – Casa Branca - SP – CEP13700-000. 

Fone: (019) 3671-3670 ou (19) 3671-9720 

e-mail: obras@casabranca.sp.gov.br 

 Disponível em: < https://app.cdhu.sp.gov.br/boletim/login.php>. Acesso em: 

30 de junho de 2025, às 8:37. 

ORSE. Orse: Orçamento de Obras de Sergipe, 2025. Disponível em: < 

http://orse.cehop.se.gov.br/servicosargumento.asp> . Acesso em 14 de maio de 2025, às 9:45. 

(  ) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização 

de preços correspondentes, sob a seguinte justificativa (citar as fontes, justificar metodologia 

e juntar a pesquisa aos autos): 

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________ 

(   ) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma do regulamento (apresentar 

justificativa e documentar a pesquisa nos autos) 

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________ 

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS 

No orçamento da presente obra ou serviço: 

(X)  foi/foram juntadas a(s) (X) planilha(s) sintética(s) e a(s) (   ) planilha(s) analítica(s)  

(      )  NÃO foi/foram juntadas a(s) (    ) planilha(s) sintética(s) e a(s) (   ) planilha(s) analítica(s).  

O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias: 

(      )  consta nos autos.  

(X)  NÃO consta nos autos.  

Na presente licitação: 

(X) foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s). 

(      ) NÃO foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s). 
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 6. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

No orçamento de referência da presente licitação: 

(X) foram adotadas apenas composições de custos unitários oriundas do CDHU, sem 

adaptações; 

(   ) foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI, nos termos do art. 8º do Decreto n. 

7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos 

licitantes; 

(    ) foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes extra-SINAPI, nos termos do 

art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o 

conhecimento dos licitantes. 

7. CUSTOS DIRETOS 

No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos (X) compreendem apenas 

os componentes de preço que podem ser devidamente identificados, quantificados e 

mensurados na planilha orçamentária. 

Especificamente em relação ao custo direto de administração local: 

(X) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

Em relação ao cronograma físico-financeiro: 

(X) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de 

administração local, para cada período de execução contratual, refletindo adequadamente a 

evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos. 

(    ) NÃO FORAM PREVISTOS pagamentos proporcionais para os custos diretos, incluindo os de 

administração local, para cada período de execução contratual, sob a seguinte justificativa: 

___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 
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 8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 

Na presente licitação: 

(X) foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos (  ) INSUMOS e  

(X) SERVIÇOS. 

(  ) NÃO foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos (  ) INSUMOS e aos 

(     ) SERVIÇOS, sob seguinte justificativa: 

___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Na presente licitação, serão adotados os custos de referência (X) DESONERADOS ou (      ) NÃO 

DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, conforme 

simulação juntada aos autos: 

Esta escolha foi motivada por uma série de fatores que tornam esta modalidade mais 

vantajosa para a Administração Pública atual, considerando os valores aplicáveis e a eficiência 

no uso dos recursos públicos. Permitindo uma economia significativa nos custos totais do 

projeto, devido à isenção de alguns tributos. Esta economia é particularmente relevante em 

um cenário de restrições orçamentárias, onde a otimização dos gastos públicos é essencial. 

A modalidade Desonerada pode atrair um número maior de fornecedores, uma vez que a 

redução tributária representa uma vantagem competitiva para as empresas. Isso resulta em 

uma maior concorrência e, potencialmente, em propostas mais vantajosas para a 

Administração Pública. 

A escolha da modalidade Desonerada está em conformidade com as normas e 

regulamentações vigentes, assegurando que o processo licitatório seja conduzido de acordo 

com os princípios legais e administrativos. 

 

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI 

Na presente licitação, o detalhamento do BDI: (X) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622, 

de 2013 - Plenário do Tribunal de Contas da União. 



  

9 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA 

Praça Barão de Mogi Guaçu, 219 – Centro – Casa Branca - SP – CEP13700-000. 

Fone: (019) 3671-3670 ou (19) 3671-9720 

e-mail: obras@casabranca.sp.gov.br 

 Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do 

BDI contemplado no Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as justificativas 

técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio: 

Administração central: (X) 1º quartil ou (   ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

Para justificar o uso do 1º quartil do BDI, é importante entender que esse quartil representa o 

valor mínimo aceitável. A coluna Médio apresenta o valor comumente utilizado, e o 3º quartil 

representa o valor máximo. Portanto, ao adotar o 1º quartil, estamos garantindo que o BDI não 

será excessivamente alto, mas também não será tão baixo a ponto de comprometer os custos 

indiretos e o lucro da empresa.  

Seguro e garantia: (   ) 1º quartil ou (X) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

___________________________________________________________________________ 

Risco: (X) 1º quartil ou (   ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

Para justificar o uso do 1º quartil do BDI, é importante entender que esse quartil representa o 

valor mínimo aceitável. A coluna Médio apresenta o valor comumente utilizado, e o 3º quartil 

representa o valor máximo. Portanto, ao adotar o 1º quartil, estamos garantindo que o BDI não 

será excessivamente alto, mas também não será tão baixo a ponto de comprometer os custos 

indiretos e o lucro da empresa.  

Despesa financeira: (X) 1º quartil ou (   ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

Para justificar o uso do 1º quartil do BDI, é importante entender que esse quartil representa o 

valor mínimo aceitável. A coluna Médio apresenta o valor comumente utilizado, e o 3º quartil 

representa o valor máximo. Portanto, ao adotar o 1º quartil, est amos garantindo que o BDI 

não será excessivamente alto, mas também não será tão baixo a ponto de comprometer os 

custos indiretos e o lucro da empresa.  

Lucro: (X) 1º quartil ou (   ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

Para justificar o uso do 1º quartil do BDI, é importante entender que esse quartil representa o 

valor mínimo aceitável. A coluna Médio apresenta o valor comumente utilizado, e o 3º quartil 

representa o valor máximo. Portanto, ao adotar o 1º quartil, est amos garantindo que o BDI 

não será excessivamente alto, mas também não será tão baixo a ponto de comprometer os 

custos indiretos e o lucro da empresa.  
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 Para determinado(s) item(ns) do BDI, em razão das peculiaridades do objeto 

licitado, foram adotados percentuais superiores ao 3º quartil, de acordo com as justificativas 

técnicas abaixo apresentadas:  

___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 

 

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Na presente licitação, (   ) SERÁ ou (X) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos dos 

materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa: 

O fornecimento de equipamentos não representou parcela significativa do empreendimento, 
dessa forma a administração preferiu manter o BDI geral.  

Caso seja adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos: 

(   ) foram observados os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

(   ) foi adotado o parâmetro do (   ) 1º quartil ou (   ) médio ou (   ) 3º quartil, de acordo com as 

justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio: 

___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 

(   ) foi adotado percentual superior ao 3º quartil, em razão das peculiaridades do objeto 

licitado, de acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas: 

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________ 

 

ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O cronograma físico-financeiro: 

(X) FOI juntado aos autos 

(     ) NÃO foi juntado aos autos. 
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 Na hipótese de ter sido adotado o regime de empreitada por preço global, o 

cronograma físico-financeiro: 

(     ) DEFINE com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços 

propostos pelos licitantes. 

(     ) NÃO define com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços 

propostos pelos licitantes. 

 

PROJETO EXECUTIVO 

(X) FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e 

divulgados com o edital da licitação; 

(   ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente 

repassada à contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada. 

Nessa hipótese, (      ) ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da licitação 

possuem nível de detalhamento adequado e suficiente para permitir a elaboração dos projetos 

executivos pela contratada. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Registro da empresa no conselho profissional 

Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao (X) CREA e/ou ao (X) 

CAU e/ou ao (       ) CRT, com base na seguinte justificativa técnica: 

É necessário que haja um responsável técnico pela execução da obra.  

Capacidade técnico-operacional 

Na presente licitação:  

(      ) serão exigidas  comprovações de capacidade técnico-operacional quanto às parcelas de 

maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a seguir elencadas: 



  

12 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA 

Praça Barão de Mogi Guaçu, 219 – Centro – Casa Branca - SP – CEP13700-000. 

Fone: (019) 3671-3670 ou (19) 3671-9720 

e-mail: obras@casabranca.sp.gov.br 

 ___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________ 

(X) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes aos 

seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto: 

ITEM Unidade 
Quantidade 
Total a ser 
executada 

Quantidade 
exigida no 
atestado 

(50%) 

Tinta acrílica em massa, inclusive preparo m² 
             

1.142,67  
                    

571,34  

Fornecimento e montagem de estrutura em aço kg 
                 

330,00  
                    

165,00  

Placas, vigas e pilares em concreto armado pré-moldado m³ 
                     

3,04  
                        

1,52  

Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica 
e capa com concreto 

m² 
                   

34,60  
                      

17,30  

Telhamento em chapa de aço, tipo sanduíche m² 
                   

33,00  
                      

16,50  

Forro em painéis de gesso acartonado, fixo m² 
                   

28,06  
                      

14,03  

Piso com requadro em concreto simples m³ 
                     

2,83  
                        

1,42  

 

Possibilidade de somatório de atestados 

Na presente licitação, será (X) ACEITO ou (    ) VEDADO o somatório de atestados de capacidade 

técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos demandados, com base na 

seguinte justificativa técnica: 

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________ 

Capacidade técnico-profissional 

Na presente licitação: 

(     ) NÃO SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional. 

(X) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas de 

maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a serem executadas pelos profissionais 

abaixo elencados: 
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 Para o cargo de Engenheiro civil: Serviço de reformas em geral, execução de 

piso em concreto com acabadora, execução de arquibancada, serviço de drenagem, execução 

de quadra de beach tennis. 

(   ) SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos documentos 

de ART/RRT, com base na seguinte justificativa: 

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________ 

Os quantitativos mínimos a serem comprovados nos documentos de ART/RRT, por cada 

profissional, estão abaixo elencados:  

Para o cargo de _______________________________: quantitativos mínimos equivalentes ao 

percentual de ______________ dos quantitativos licitados, para os serviços de 

______________________________________________; 

Exigências de instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

Na presente licitação, (X) SERÁ exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou pessoal 

técnico com determinada qualificação, a seguir elencados: 

• Engenheiro civil; 

• Mestre ou encarregado de obras;  

 

12. VISTORIA 

Na presente licitação, a realização de vistoria será (X) FACULTATIVA ou (   ) OBRIGATÓRIA, e o 

licitante (X) PODERÁ ou (   ) NÃO PODERÁ substituir o atestado de vistoria pela declaração de 

pleno conhecimento das condições de execução do objeto, com base na seguinte justificativa 

técnica:  

Na opção de não realização de Visita Técnica, o proponente deverá apresentar Declaração que 

não vistoriou o local, porém possui pleno conhecimento das dificuldades locais, das especificações 

técnicas referente ao objeto do presente edital e de suas peculiaridades, não podendo alegar 

futuramente desconhecimentos do objeto licitado e de suas condições locais de exequibilidade e 

operacionalidade.  
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 13. SUBCONTRATAÇÃO  

O órgão assessorado (   ) NÃO ADMITIU ou (X) ADMITIU a subcontratação parcial na presente 

licitação, sob as seguintes condições e justificativas técnicas: 

A subcontratação torna-se cabível, senão inevitável, quando o objeto licitado comporta uma 

execução complexa, em que algumas fases, etapas ou aspectos apresentam individualidade e 

são desempenhadas por terceiros especializados, o que é o caso da obra em questão.  

Ao admitir a subcontratação, a Administração obtém vantagens econômicas decorrentes dos 

ganhos de eficiência do particular contratado.  

Para tanto, quanto à subcontratação, a Administração requer:  

- Solicitar prévia e expressa anuência da Contratante, no caso de subcontratação parcial dos 
serviços.  

- Quando os atestados apresentados se referirem à subcontratação, deverão vir 
acompanhados de documento emitido pelo contratante original, proprietário da obra, 
demonstrando que a subcontratação ocorreu com sua plena autorização.  

 

14. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO 

Na presente licitação, será exigida a comprovação de (X) CAPITAL MÍNIMO ou (X) PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de 10 por cento sobre o valor total estimado da contratação, 

com base na seguinte justificativa técnica: 

Tendo em vista os §§2º e 3º do art. 31 da Lei n. 8.666, de 1993, correspondem ao §4º do art. 
69 da Lei n. 14.133, de 2021, que possibilita à Administração, nas compras para entrega futura 
e na execução de obras e serviços, optou-se por manter o percentual mínimo de 10% do valor 
da contratação referente ao patrimônio líquido ou capital mínimo. Essa escolha se dá por conta 
de o valor da obra e para que não haja muita restrição à participação de interessados no 
certame, não podendo ferir o princípio constitucional de incentivo a unidades empresariais de 
micro e pequeno porte.  

15. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

Na presente licitação, será  

(   ) PERMITIDA a participação de consórcios. (Não é necessário justificar) 

(X) VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa: 
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 A decisão se baseia na discricionariedade da Administração Pública e na 
avaliação do objeto licitado, que não apresenta a escala ou a complexidade que justificariam a 
atuação conjunta de empresas. Como aponta Marçal Justen Filho, consórcios não são 
incentivados pelo direito brasileiro devido ao risco de práticas anticompetitivas e à redução da 
concorrência.  

 

16. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

Na presente licitação, será (X) VEDADA ou (   ) PERMITIDA a participação de cooperativas, com 

base na seguinte justificativa: 

Há a necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de 
pessoalidade e habitualidade. Por isso, foi vedada a participação de cooperativas.  

 

17. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

Na presente licitação, será (X) EXIGIDA ou (   ) DISPENSADA a apresentação de garantia de 

execução contratual, com base na seguinte justificativa: 

Dado ao grau de risco de prejuízo ao interesse público, frente à particularidade do objeto 
licitado.  

18. DA SUSTENTABILIDADE 

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos arts. 5º, e 11, 

IV, da Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação o tomou as seguintes medidas quando do 

planejamento de obras e serviços de engenharia: 

(X) definiu os critérios e práticas sustentáveis, objetivamente e em adequação ao objeto da 

contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada, e/ou 

requisito de habilitação/qualificação previsto em lei especial   

(X) verificou se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter 

competitivo do certame; 

(X) verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e Lei n. 13.146, 

de 2015); e 
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 (X) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística 

Sustentável.  

Nesta licitação, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta contratação não se 

sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade ou que as especificações de 

sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, sob a seguinte 

justificativa: 

___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 

 

 

Casa Branca, 14 de maio de 2026 

 

 

 

 

 

______________________________________ 
Eduardo Beato de Abreu 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Planejamento Urbano 

CREA 5070649800 


